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2 Nº 181 - Armação dos Búzios
12 de maio de 2023 a 16 de maio de 2023

Diário Oficial do Município 
de Armação de Búzios D.O.

PREFEITURA DA CIDADE DE
ARMAÇÃO DE BÚZIOS

ORGÃOS DO PODER EXECUTIVO

Chefia de Gabinete do Prefeito

Secretaria Municipal da Mulher e do Idoso

Secretaria Municipal de Administração

Secretaria Municipal de Cultura e Patrimônio Histórico

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social, Trabalho e Renda

Secretaria Municipal de Educação, Ciência e Tecnologia

Secretaria Municipal de Finanças e Arrecadação

Secretaria Municipal de Governo

Secretaria Municipal de Lazer e do Esporte

Secretaria Municipal do Ambiente, Pesca e Urbanismo

Secretaria Municipal de Obras, Saneamento e Drenagem

Secretaria Municipal de Saúde

Secretaria Municipal de Segurança e Ordem Pública

Secretaria Municipal de Serviços Públicos

Secretaria Municipal de Turismo

Procuradoria Geral

Controladoria Geral

PODER LEGISLATIVO

EXPEDIENTE

LEI Nº 1.770, DE 19 DE AGOSTO DE 2022

Dispõe sobre instituir o programa municipal de acessibilidade, inclu-
-

  O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS
  Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguin-
te Lei:

-

o objetivo de criar e desenvolver ações que garantam o acesso e a 

Acessibilidade, Inclusão e Fomento do Turismo para as Pessoas com 

I – a garantia da inclusão do programa no Plano Municipal de Incen-
tivo ao Turismo como fator de desenvolvimento econômico e social;
II – o acervo e a regulamentação do uso e ocupação dos bens e servi-

-
-
-

-

esportivos;
-

tico e elaboração de materiais de divulgação, visando a promoção do 

VI – o apoio e realização de campanhas informativas e educativas 
-

-

-

-
co poderá realizar parcerias com instituições governamentais e não 
governamentais, com vistas a contribuir para a promoção do turismo 

 
ALEXANDRE DE OLIVEIRA MARTINS

Prefeito

02 D.O.Nº 65 - Armação dos Buzios
02 de setembro de 2022

Nº 66 - Armação dos Buzios
05 de setembro de 2022 e 06 de setembro de 2022

MAYCON SIQUEIRA DE SOUZA (Interino)
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Secretaria Municipal do Ambiente e Urbanismo

GENILSON DRUMOND DE PINA

RODRIGO RAMALHO DE ALMEIDA

MARCUS VALLERIUS DA SILVA LODEOSE

MARCELO SOUZA ROCHA (Interino)

João Carlos de Souza dos Anjos

Adiel da Silva Vieira

Marcos Clayton Assis Sodré

Samuel Francisco Rodrigues Filho

Gabinete do Prefeito e do Vice-Prefeito (GAB)
DOUGLAS THOMAZ DE OLIVEIRA SANT`ANNA

Secretaria Municipal de Governo (SEGOV)
MARCUS VALLERIUS DA SILVA LODEOSE

Secretaria Municipal de Administração (SECAD)
DOUGLAS THOMAZ DE OLIVEIRA SANT`ANNA (Interino).

Secretaria Municipal de Educação, Ciência e Tecnologia (SEMED)
RODRIGO RAMALHO DE ALMEIDA

Secretaria Municipal de Finanças e Arrecadação (SEFIN)
GENILSON DRUMOND DE PINA

Secretaria Municipal de Serviços Públicos (SEPUB)
ANDERSON DOS SANTOS CHAVES

Secretaria Municipal da Mulher (SEMU)
DANIELE GUIMARÃES DA SILVA

Secretaria Municipal de Saúde (SESAU)
LEONIDAS HERINGER FERNANDES

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social, Trabalho e Renda (SEDESER)
JOICE LÚCIA COSTA DOS SANTOS SALME

Secretaria Municipal de Segurança e Ordem Pública (SEORP)
SÉRGIO FERREIRA DOS SANTOS

Secretaria Municipal de Ambiente e Urbanismo (SEAUR)
EVANILDO CARDOSO NASCIMENTO

Secretaria Municipal de Obras e Projetos (SEMOP)
MIGUEL PEREIRA DE SOUZA (Interino).

Secretaria Municipal de Turismo (SETUR)
CRISTIANO MARQUES DE OLIVEIRA

Secretaria Municipal de Cultura e Patrimônio Histórico (SECEP)
LUIZ ROMANO DE SOUZA LORENZI

Secretaria Municipal de Lazer e do Esporte (SELESP)
LUIZ AUGUSTO DA SILVA BRAGA

Procuradoria Geral (PGM)
THIAGO SANTOS FERREIRA

Controladoria Geral (CGM)
LUCIANA DE AZEVEDO LEITE VIEIRA

Secretaria Municipal de Planejamento de Ações Estratégicas e Integração
LEANDRO PEREIRA DOS SANTOS

Secretaria Municipal de Pesca, Agricultura e Esportes Náuticos (SEPEN)
URIEL DA COSTA PEREIRA

Secretaria Municipal do Idoso (SEMID)
NILTON CÉSAR ALVES DE ALMEIDA

Secretaria Municipal de Saneamento e Drenagem (SESAD)
MIGUEL PEREIRA DE SOUZA(interino).

Secretaria Municipal de Governança e Compliance (SECOMP)
CAIO CORRÊA CANELLAS

Secretaria Municipal da Pessoa com Deficiência (SPCD)

                AURELIO BARROS AREAS
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Diário Oficial do Município 
de Armação de BúziosD.O.

PREFEITURA DA CIDADE DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS
        GABINETE DO PREFEITO  

            
            

PORTARIA Nº 486, DE 10 DE MAIO DE 2023

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS, no uso

das atribuições que lhe confere o art. 79, I, da Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:

EXONERAR,  com  efeito  nesta  data,  RENATA  BARCELOS

NATALINO do cargo em comissão de Coordenador Especial de Contabilidade,

para o qual foi nomeada pela Portaria nº 441, de 17 de abril de 2023.

 

Armação dos Búzios, 10 de maio de 2023.

ALEXANDRE DE OLIVEIRA MARTINS
Prefeito
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Diário Oficial do Município 
de Armação de Búzios D.O.

PREFEITURA DA CIDADE DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS
        GABINETE DO PREFEITO  

            
            

PORTARIA Nº 487, DE 10 DE MAIO DE 2023

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS, no uso

das atribuições que lhe confere o art. 79, I, da Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:

NOMEAR, com efeito nesta data, RENATA BARCELOS NATALINO

para exercer o cargo em comissão de Subcoordenador de Governo, constante da

Estrutura  Administrativa da Prefeitura do Município de Armação dos Búzios,

criada pela Lei nº 1.619, de 26 de janeiro de 2021, e alterações posteriores, com a

remuneração prevista na legislação em vigor.

 

Armação dos Búzios, 10 de maio de 2023.

ALEXANDRE DE OLIVEIRA MARTINS
Prefeito
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Diário Oficial do Município 
de Armação de BúziosD.O.

PREFEITURA DA CIDADE DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS
        GABINETE DO PREFEITO  

            
            

PORTARIA Nº 488, DE 10 DE MAIO DE 2023

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS, no uso

das atribuições que lhe confere o art. 79, I, da Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:

NOMEAR, com efeito desde 2 de maio de 2023, ANA PAULA PINTO

PEREIRA para  exercer  o  cargo  em comissão  de Supervisor  II,  constante  da

Estrutura  Administrativa da Prefeitura do Município de Armação dos Búzios,

criada pela Lei nº 1.619, de 26 de janeiro de 2021, e alterações posteriores, com a

remuneração prevista na legislação em vigor.

 

Armação dos Búzios, 10 de maio de 2023.

ALEXANDRE DE OLIVEIRA MARTINS
Prefeito
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Diário Oficial do Município 
de Armação de Búzios D.O.

   

PREFEITURA DA CIDADE DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS
        GABINETE DO PREFEITO  

          
          

PORTARIA Nº 492, DE 16 DE MAIO DE 2023 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS, no uso das

atribuições que lhe confere o art. 79, I, da Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:

NOMEAR, com efeito a contar de 1º de junho de 2023, EDNA PEREIRA

DOS SANTOS para exercer o cargo em comissão de Supervisor II, constante da

Estrutura Administrativa da Prefeitura do Município de Armação dos Búzios, criada

pela Lei nº 1.619, de 26 de janeiro de 2021, e alterações posteriores, com a

remuneração prevista na legislação em vigor.

Armação dos Búzios, 16 de maio de 2023.

ALEXANDRE DE OLIVEIRA MARTINS
Prefeito
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PREFEITURA DA CIDADE DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS
        GABINETE DO PREFEITO  

          
          

PORTARIA Nº 493, DE 16 DE MAIO DE 2023 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS, no uso das

atribuições que lhe confere o art. 79, I, da Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:

DESIGNAR, com efeito a contar de 17 de maio de 2023, MAYCON

SIQUEIRA DE SOUZA – Subsecretário Municipal de Turismo, para responder

CONCOMITANTEMENTE e INTERINAMENTE pela Secretaria Municipal de

Turismo, pelo período de 17 de maio de 2023 a 21 de maio de 2023.

Armação dos Búzios, 16 de maio de 2023.

ALEXANDRE DE OLIVEIRA MARTINS
Prefeito
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PREFEITURA DA CIDADE DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS
Secretaria Municipal de Administração

ERRATA 

 

Na publicação da Portaria nº 193/2023, veiculada no Diário Oficial nº 179/2023, de
09/05/2023 e em conformidade com o Processo Administrativo nº 2248/2021.

ONDE SE LÊ: “CONCEDER, a partir de 01 de maio de 2023, LICENÇA POR
MOTIVO DE AFASTAMENTO DO CÔNJUGE à servidora LILIAN DE ANDRADE
PEREIRA cargo PROFESSOR IB6.3, estatutária, matrícula nº 4938, pelo período de
01/05/2023 a 01/10/2023.”

RESOLVE:

LEIA-SE: “CONCEDER, a partir de 01 de maio de 2023, LICENÇA POR
MOTIVO DE AFASTAMENTO DO CÔNJUGE à servidora LILIAN DE ANDRADE
PEREIRA, cargo PROFESSOR IB6.3, estatutária, matrícula nº 4938, pelo período de
01/05/2023 a 01/08/2023.”

Armação dos Búzio, 12 de maio de 2023.

 DOUGLAS THOMAZ DE OLIVEIRA SANTANNA
  Responde Interinamente e Concomitantemente Pela SECAD Conforme Port. 384/2023
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PREFEITURA DA CIDADE DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS
Secretaria Municipal de Administração

PORTARIA SECAD Nº 198, DE 12 DE MAIO DE 2023. 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE
ARMAÇÃO DOS BÚZIOS, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a legislação em
vigor e, de acordo com o disposto no art. 1º, do Decreto nº 81, de 16 de julho de 2013, c/c a Lei
nº 661, de 25/6/2008 e, conforme o disposto no Processo Administrativo nº 5631/2023, 

RESOLVE:

CONCEDER, a partir de 01 de maio de 2023, LICENÇA MATERNIDADE à servidora
DAYANA DE SOUZA FILHO cargo PROFESSOR II – CIENCIAS BIOL CONTRATO,
matrícula nº 25086, pelo período de 01/05/2023 a 27/10/2023.

Armação dos Búzios, 12 de maio de 2023.

 DOUGLAS THOMAZ DE OLIVEIRA SANTANNA
  Responde Interinamente e Concomitantemente Pela SECAD Conforme Port. 384/2023
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PREFEITURA DA CIDADE DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS
Secretaria Municipal de Administração

PORTARIA SECAD Nº 199, DE 12 DE MAIO DE 2023. 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE
ARMAÇÃO DOS BÚZIOS, no uso das atribuições que lhe confere a legislação em vigor, e de acordo
com o disposto no art. 32, Inciso VI, da Lei Complementar nº 15, de 15 de janeiro de 2007 (Regime
Jurídico e Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Armação dos Búzios), e de acordo com o
disposto no art. 1, do Decreto nº 81, de 16 de julho de 2013, e em conformidade com o Processo
Administrativo nº 4646/2023,

RESOLVE:

CONCEDER VACÂNCIA, para posse em cargo inacumulável, a servidora
DAIANE BASTOS DOS SANTOS, cargo TEC DE ENFERMAGEM 24H, estatutária,
matrícula nº 12632 pelo período de 17/04/2023 a 15/04/2026.

Armação dos Búzios, 12 de maio de 2023.

DOUGLAS THOMAZ DE OLIVEIRA SANTANNA
Responde Interinamente e Concomitantemente Pela SECAD Conforme Port. 384/2023
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Estado do Rio de Janeiro
Prefeitura da Cidade de Armação dos Búzios
Secretaria Municipal de Governança e Compliance
Coordenadoria Especial de Contratos

Prefeitura Municipal de Armação dos Búzios

Extrato de Contrato

Contrato nº 076/2023

Processo nº 11409/2021

Contratante: Prefeitura Municipal de Armação dos Búzios, representada pela Chefia de
Gabinete. 

Contratada: PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL  LTDA 

Objeto:   Contratação  de  empresa  para  gestão  digital  do  abastecimento  de  combus�veis
automo�vos, com postos credenciados com a u�lização de solução tecnológica visando a garan�a
de consumo exclusiva para veículos autorizados para os órgãos e en�dades da Administração
Municipal,  conforme termo de referência e proposta apresentada  e Ata de Registro de
Preços nº 068/2023,  que para todos os fins e  efeitos legais, são partes integrantes do
contrato. 

Fundamentação legal: Art. 61 § único da Lei Federal nº 8.666/93.

Prazo: 12 (doze) meses

Valor: R$ 2.456.983,08 (dois milhões, quatrocentos e cinquenta e seis mil, novecentos e
oitenta e três reais oito centavos). 

Armação dos Búzios, 10 de abril de 2023.

________________________________________
MUNICÍPIO DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS
Douglas Thomaz de Oliveira Sant’Anna
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 Estado do Rio de Janeiro
Prefeitura da Cidade de Armação dos Búzios
Secretaria Municipal de Governança e Compliance

Coordenadoria Especial de Contratos

Prefeitura Municipal de Armação dos Búzios

Extrato de Termo de Aditivo: 005/2023- Prazo 

Contrato nº 020/2018

Processo nº 2316/2018

Locatário:  Prefeitura  Municipal  de  Armação  dos  Búzios,  representado  pela
Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social Trabalho e Renda  

Locador: SUELI TRINDADE LOPES

Objeto: Temo aditivo tem por objeto a Prorrogação de prazo de vigência do
contrato nº 020/2022, relativo à locação de imóvel situado Rua São Paulo nº
17, Quadra nº 07, Lote nº 22 - Armação dos Búzios, para funcionamento do
Conselho Tutelar, pelo período de 12 (doze) meses.

Prazo: 27/04/2023 a 26/04/2024.

Fundamentação legal: Artigo 61 § único da Lei 8666/93

Armação dos Búzios, 26 de abril de 2023.

Joice Lucia Costa dos Santos Salme

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social Trabalho e Renda
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         Estado do Rio de Janeiro 
         Secretaria de Administração 

 

                                                                                                         Processo nº 3586/2020 
 

Armação dos Búzios, 10 de maio de 2023. 
 

NOMEAÇÃO DE FISCAL DA CONTRATAÇÃO 
 
Serve o presente, para designar o servidor RENATA GUIMARÃES DA SILVA, Coordenadora, a 

proceder fiscalização no processo de n.º 3586/2020, referente à locação de imóvel para 

instalação e funcionamento da Agência comunitária do correio no bairro da Rasa, 

constante do processo 3586/2020. 
 

No âmbito das responsabilidades atribuídas ao Fiscal, estão abrangidas, sem prejuízo de outras 

intrínsecas ou dispostas em legislação: 

 

a) Conhecer detalhadamente o termo de referência e contrato e as cláusulas neles estabelecidas; 

b)  Controle da vigência dos prazos contratuais; 

c) A atestação das respectivas notas fiscais ou documentos equivalentes, no caso de dispensa das 

primeiras; 

d) O controle do aumento injustificado dos custos para a Administração inerentes a execução de 

contrato sob sua responsabilidade, por razões que não consultem ao melhor interesse público; 

e) A confecção de registros e planilhas, quando for o caso, que espelhem a demanda, por parte da 

administração, de insumos, bens ou serviços necessários ao desempenho de suas funções; 

g) A emissão de pronunciamento fundamentado para a sugestão de alterações e prorrogações 

contratuais; 

f) A pronta comunicação a autoridade superior, de qualquer irregularidade constatada na execução 

do instrumento contratual. 

 
 

Douglas   Thomaz de Oliveira Sant’anna 
Secretário Municipal de Administração 

 
Interino 

 
 
 
 

De Acordo, 
 

Renata Guimarães da Silva   
Matrícula 6000 
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_______________________________________________________________________________________________ 
Estrada da Usina Velha nº 600 – Centro, Armação dos Búzios/RJ – CEP 28950-000 

licitacao@buzios.rj.gov.br  

 

 
 Estado do Rio de Janeiro 
 Prefeitura da Cidade de Armação dos Búzios 
 Secretaria Municipal de Governança e Compliance 
 Coordenadoria Especial de Licitações e Contratos 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL 022/2023                                        

 
PROCESSO: 12637/2022                                                             
 
OBJETO: Manutenção preventiva e corretiva da rede de gases medicinais bem como susbstituição de 
acessórios de fim de linha (oxigênio, ar medicinal, óxido nitroso e vácuo clinico) pelo período de 12 meses                                                 
 
DATA DE ABERTURA: 30 de maio de 2023 - terça-feira - 10:00 horas                                              
 
REQUISITANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE                                                                                                    
 
VALOR GLOBAL: R$ 334.009,08(trezentos e trinta e quatro mil e nove reais e oito centavos)                                                                                       
 
LOCAL DO PROTOCOLO: Sede da Prefeitura Municipal de Armação dos Búzios, situado na Estrada da 
Usina nº600, bairro Centro, Armação dos Búzios – RJ. 
 
INFORMÇÕES: O edital encontra-se disponível no Portal Oficial da Prefeitura (https://buzios.rj.gov.br), 
podendo, também, ser retirado na sede da Prefeitura, no horário de 13:00 às 16:00, portando carimbo de 
CNPJ da firma, um pen-drive 1 resma de papel A4 de permuta. Maiores informações poderão ser 
prestadas pelo tel. (022) 2633-6000. DADA A REFORMULAÇÃO DOS EDITAIS, RECOMENDAMOS 
SUA ATENTA E CUIDADOSA LEITURA. Esclarecimentos e impugnações poderão ser remetidos 
através do email  licitacao@buzios.rj.gov.br. Recomenda-se a visitação diária ao portal de licitações para 
ciência de demais informações eventualmente publicadas e acompanhamento do desenvolvimento da 
licitação 

 
Armação dos Búzios, 16 de maio de 2023 

 
 

PAULO HENRIQUE DE LIMA SANTANA                                                                                       
PREGOEIRO  
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 Estado do Rio de Janeiro 
 Prefeitura da Cidade de Armação dos Búzios 
 Secretaria Municipal de Governança e Compliance 
 Coordenadoria Especial de Licitações e Contratos 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL 021/2023                                        

 
PROCESSO: 3640/2023                                                             
 
OBJETO: Registro de preços para futura e eventual prestação de serviços de administração, 
gerenciamento, emissão e fornecimento de vale-alimentação e vale-refeição na forma de cartão 
magnético com chip com possibilidade de carga e recarga de valor para aquisição de alimentação e 
refeição em estabelecimentos credenciados para atendimento ao que dispõe a Lei Municipal 1804/2023.                                                 
 
Em ato revisório interno, da análise do processo administrativo, deu-se a reavaliação do valor do 
certame bem como sua republicação, na forma do art. 21 §4º da Lei Federal 8.666/93 nos termos e 
condições abaixo:  
 
DATA DE ABERTURA: 26 de maio de 2023 - sexta-feira - 10:00 horas                                              
 
REQUISITANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO                                                                                                   
 
VALOR GLOBAL: R$ 30.528.364,68(trinta milhões, quinhentos e vinte e oito mil, trezentos e sessenta e 
quatro reais e sessenta e oito centavos)                                                                                        
 
LOCAL DO PROTOCOLO: Sede da Prefeitura Municipal de Armação dos Búzios, situado na Estrada da 
Usina nº600, bairro Centro, Armação dos Búzios – RJ. 
 
INFORMÇÕES: O edital encontra-se disponível no Portal Oficial da Prefeitura (https://buzios.rj.gov.br), 
podendo, também, ser retirado na sede da Prefeitura, no horário de 13:00 às 16:00, portando carimbo de 
CNPJ da firma, um pen-drive 1 resma de papel A4 de permuta. Maiores informações poderão ser 
prestadas pelo tel. (022) 2633-6000. DADA A REFORMULAÇÃO DOS EDITAIS, RECOMENDAMOS 
SUA ATENTA E CUIDADOSA LEITURA. Esclarecimentos e impugnações poderão ser remetidos 
através do email  licitacao@buzios.rj.gov.br. Recomenda-se a visitação diária ao portal de licitações para 
ciência de demais informações eventualmente publicadas e acompanhamento do desenvolvimento da 
licitação 

 
Armação dos Búzios, 15 de maio de 2023 

 
 

PAULO HENRIQUE DE LIMA SANTANA                                                                                       
PREGOEIRO  
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      PREFEITURA DA CIDADE DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS
      Gabinete do Prefeito

EDITAL DE COMUNICAÇÃO

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS, no
uso das suas atribuições, em cumprimento ao §4º, art. 9º, da Lei Complementar
nº  101/2000  (Lei  de  Responsabilidade  Fiscal),  c/c  o  §1º,  do  art.  166,  da
Constituição Federal, pelo presente Edital,  TORNA PÚBLICA e CONVIDA a
todos para a realização da 2ª  AUDIÊNCIA PÚBLICA do Exercício de 2023,
prevista  para  o  dia  31 de  maio  de  2023  (quarta-feira),  às  9h,  nas
dependências da Câmara Municipal de Armação dos Búzios, com o propósito
de  DEMONSTRAÇÃO  E  AVALIAÇÃO  DO  CUMPRIMENTO  DAS  METAS
FISCAIS DO 1º QUADRIMESTRE DE 2023.

TRANSMISSÃO  AO  VIVO,  pela  página  da  CÂMARA  MUNICIPAL  DE
ARMAÇÃO DOS BÚZIOS, no FACEBOOK /  YOUTUBE e no SITE OFICIAL
daquela Casa de Leis.

Armação dos Búzios, 16 de maio de 2023.

ALEXANDRE DE OLIVEIRA MARTINS
Prefeito
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PREFEITURA DA CIDADE DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA TECNOLOGIA
CONSELHO  MUNICIPAL  DE  ACOMPANHAMENTO  E  CONTROLE
SOCIAL DO FUNDO DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA
EDUCAÇÃO BÁSICA E DE VALORIZAÇÃO DOS PROFISSIONAIS DA
EDUCAÇÃO – CACS - FUNDEB

                                                                                                                                                                                               

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 10/2023

A Presidente do Conselho Municipal de Acompanhamento e Controle Social

do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização

dos  Profissionais  da  Educação  –  CACS-FUNDEB, no  uso  de  suas  atribuições,

CONVOCA os membros do CACS-FUNDEB, para a 4a  Reunião Extraordinária, que

ocorrerá  no  dia  18  de  maio,  às  18h  na  modalidade  online,  link:

https://meet.google.com/rcw-twmb-jah,  contato:  cacsfundeb@educacaobuzios.net e

cacs.fundeb@buzios.rj.gov.br.  Na  ocasião,  deliberarão  sobre  a  seguinte  pauta:  a)

Divisão da documentação para análise referente ao 1º Bimestre/2023; e b) Assuntos

Gerais.

Armação dos Búzios, 12 de maio de 2023

RAFAELA CORRÊA CAPUTO
Presidente do CACS-FUNDEB 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA

Gabinete do Secretário / Assessoria Jurídica

PORTARIA 003/2023
Institui  a  Comissão  de  Monitoramento  e  Avaliação,
referente ao Chamamento Público do Edital 001/2023 da
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E
TECNOLOGIA DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS.

O Secretário Municipal de Educação, Ciência e Tecnologia, no uso de atribuições legais, 

Considerando a  necessidade  de  monitorar  e  avaliar  as  parcerias  celebradas  com organizações  da
sociedade  civil  mediante  termo de  colaboração  ou  termo  de  fomento,  conforme  Edital  001/2023  de
Chamamento Público; 

RESOLVE: 

Art.  1º  Institui  a  Comissão  de  Monitoramento  e  Avaliação,  nos  termos  conforme  Art  2,  XI  da  LF
13.019/2014, do Processo de Chamamento Público do Edital 0014/2023 para fins de celebração de termo
de fomento com organização da sociedade civil, para oferta de vagas de creche comunitária para o ano
de 2023, podendo ser prorrogado.

Art. 2º Designar para compor a referida comissão, sob a presidência do primeiro, e com a seguinte 
composição:

a) Renata Sabino da Silva, mat. 24653;
b) Mônica Machado Neves Ramos, mat. 2578;
c) Xênia Ferreira Sodré, mat. 6427;
d) Bárbara Leal Bersot; mat. 1240; 
e) Cássia Oliveira Quintanilha, mat. 23632.

Art. 3º. Aos membros da Comissão de Monitoramento e Avaliação cabe monitorar e avaliar as parcerias
celebradas com organizações da sociedade civil  mediante termo de colaboração ou termo de fomento,
chamamento público a que se refere o art. 1º da presente portaria, que exercerão suas atividades sem
ônus adicional para o Município e sem prejuízo de suas atividades ordinárias. 

Art.  4º.  Fica  alterado  o  nome  da  Comissão  Técnica  de  Acompanhamento,  instituído  pela  Portaria
002/2023 da Secretaria Municipal de Educação, Ciência e Tecnologia, para que passe a constar com o
nome de Comissão de Seleção conforme Art 2, X da LF 13.019/2014.

Art. 5º.  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Armação dos Búzios, 12 de maio de 2023.

__________________________________

Rodrigo Ramalho de Almeida
Secretário Municipal de Educação, Ciência e Tecnologia

Portaria nº. 642, de 16 de dezembro de 2022.
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          PREFEITURA DA CIDADE DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS
                                        SECRETARIA MUNICIPAL DE LAZER E DO ESPORTE

    DESIGNAÇÃO FISCAL Nº 09, DE 12 DE MAIO DE 2023 – SELESP 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE LAZER E DO ESPORTE, no uso de suas atribuições

legais, que lhe confere o artigo 91, II, c/c o artigo 106, ambos da Lei Orgânica do Município de

Armação dos Búzios, 

RESOLVE:

DESIGNAR, a partir da data de publicação, o servidor Célio Silveira de Souza - matrícula nº

23.145, CPF 999.517.467-72, como Gestor Fiscal no Processo Administrativo nº  12692/2022,

referente a contratação de empresa para requalificação do Campo de José Gonçalves.

Armação dos Búzios, 12 de maio de 2023.

________________________________________________
Luiz Augusto da Silva Braga

Secretário Municipal de Lazer e do Esporte
(Matrícula 22.826)

_________________________________________________
Célio Silveira de Souza

(Matrícula 23.145)

Avenida José Bento Ribeiro Dantas, nº 844, salas 1 a 5, Vila Caranga, Armação dos Búzios, RJ, CEP 28.950-000
E-mail: esportes@buzios.rj.gov.br
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                                   PREFEITURA DA CIDADE DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS
                          SECRETARIA MUNICIPAL DE LAZER E DO ESPORTE

 
ERRATA - SELESP

Na publicação da ata de reunião de nº 02/2023, veiculada no Boletim Oficial nº 170, com a

finalidade de sanar erro material. 

Onde se lê: 

 “Analisou-se o processo  nº502/2023, com o parecer positivo da Controladoria
Geral à 46, do atleta Eduardo de Brito Ramos modalidade esportiva Atletismo,
verificando-se que o atleta cumpriu integralmente os requisitos previstos para a
concessão  da  bolsa  atleta  DECISÃO:  pelo  DEFERIMENTO,  na  categoria
estadual;”

Leia-se: 

 “Analisou-se o processo  nº502/2023, com o parecer positivo da Controladoria
Geral à 46, do atleta Eduardo de Brito Ramos modalidade esportiva Atletismo,
verificando-se que o atleta cumpriu integralmente os requisitos previstos para a
concessão  da  bolsa  atleta  DECISÃO:  pelo  DEFERIMENTO,  na  categoria
Internacional;”

Justificativa: Corrigir erro material na ATA nº02/2023.

Armação dos Búzios, 15 de maio de 2023. 

______________________________________________________________

Luiz Augusto da Silva Braga
Secretário Municipal de Lazer e do Esporte
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ATO DA MESA DIRETORA DE Nº. 43, DE 15 DE MAIO DE 2023.

A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL,  no  uso  de

suas atribuições legais que lhe confere o art.  27, XXIII, do Regimento Interno da

Câmara Municipal.

RESOLVE:

Art.1º.  Exonerar,  nesta  data,  o  Sr.  PEDRO  ERNESTO  COUTO
SILVEIRA do cargo em comissão de Assistente Parlamentar da Câmara Municipal
de Armação dos Búzios, do qual foi nomeado pelo Ato da Mesa Diretora nº. 13, de
13 de março de 2023.

Art. 2º Este Ato entra em vigor na data da sua publicação, produzindo

seus efeitos a partir do dia 15 de março de 2023.

 Armação dos Búzios, 15 de março de 2023.

Rafael Aguiar Pereira de Souza 
Presidente

Victor de Almeida dos Santos
1º Secretário

Adiel da Silva Vieira.
2º Secretário

CÂMARA MUNICIPAL DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS
ARMAÇÃO DOS BÚZIOS – RJ
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CÂMARA MUNICIPAL DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS
ARMAÇÃO DOS BÚZIOS – RJ            

ATO DA MESA DIRETORA DE Nº. 44, DE 15 DE MAIO DE 2023.

A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL,  no  uso  de

suas atribuições legais que lhe confere o art.  27, XXIII, do Regimento Interno da

Câmara Municipal.

RESOLVE:

                 Art.1º. Nomear, a partir de 16 de maio de 2023, a Senhora ROZILDA
OLINDA  CAMPOS  CARVALHO,  para  exercer  o  cargo  em  comissão  de
Assistente Parlamentar da Câmara Municipal de Armação dos Búzios, criado pela
Resolução nº 893, de 8 de janeiro de 2015, com remuneração prevista na legislação
em vigor.

Art. 2º Este Ato entra em vigor na data da sua publicação, produzindo

seus efeitos desde 16 de maio de 2023.

Armação dos Búzios, 15 de maio de 2023.

Rafael Aguiar Pereira de Souza. 
Presidente

Victor de Almeida dos Santos.
1º Secretário

Adiel da Silva Vieira.
2º Secretário
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Câmara Municipal de Armação dos Búzios
Comissão Permanente de Licitação

AVISO DE LICITAÇÃO

PROCESSO Nº: 037/2023

LICITAÇÃO Nº: 003/2023

MODALIDADE: Pregão Presencial

TIPO DE LICITAÇÃO: Menor Preço por Item

ÓRGÃO REQUISITANTE: Câmara Municipal Armação dos Búzios

O Presidente da Comissão de Licitação da Câmara Municipal de Armação dos Búzios, com base

nas  disposições  do  §4°  do  art.  21  da  lei  Federal  nº  8.666/93,  torna  público  que  a  licitação

PREGÃO PRESENCIAL Nº 003/2023, do TIPO: Menor Preço por Item.

OBJETIVANDO: AQUISIÇÃO  DE  DOIS  (2)  VEÍCULOS  AUTOMOTIVO,  TIPO

AUTOMÓVEL, conforme  processo administrativo nº 037/2023, prevista para ser realizada no

dia 31/05/2023, as 10:00h

DATA DA LICITAÇÃO: 31/05/2023 HORÁRIO: 10:00 h.

TIPO: Menor preço por Item

FUNDAMENTO LEGAL: Esta licitação é regida pela Lei nº. 10.520, de 17/07/2002, Decreto

Municipal  nº.  1.200,  de  28/05/2019  e  pelo  Ato  da  Presidência  nº  75,  de  16/01/2023,

subsidiariamente a Lei nº. 8.666/93 alterada pela Lei 8.883/94, e demais normas pertinentes ou

outra  que  porventura  vier  a  alterar,  substituir  ou  complementá-la  e  ainda,  pelas  condições

estabelecidas neste Edital e seus respectivos anexos.

Armação dos Búzios, 15 de maio de 2023.

Presidente da Comissão Permanente de Licitação

1
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